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DECRETO Nº 52/2026, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

Declara de utilidade pública área destinada à 

implantação de abatedouro frigorífico de aves no 

Município de Tremedal e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o interesse público na implantação de infraestrutura voltada ao 

desenvolvimento da cadeia produtiva da avicultura no Município; 

CONSIDERANDO a celebração de contrato de repasse entre o Governo do Estado da 

Bahia, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura – 

SEAGRI, e a União; 

CONSIDERANDO a necessidade de implantação de abatedouro frigorífico de aves, 

destinado ao fortalecimento da produção agropecuária regional; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de implantação de 

empreendimento público destinado à construção de abatedouro frigorífico de aves, a área 

rural situada na Fazenda Carrasco, neste Município e Comarca de Tremedal, Estado da Bahia. 

Art. 2º A área mencionada possui 20.350 m 2, registrada sob a Matrícula nº 1.287 do 

Registro de Imóveis da Comarca de Tremedal, de propriedade do Município de Tremedal. 

Art. 3º A área objeto deste Decreto será destinada à implantação do empreendimento 

público de interesse coletivo, consistente na construção de abatedouro frigorífico de aves, no 

âmbito de parceria institucional entre o Município de Tremedal e o Governo do Estado da 

Bahia. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, em 04 de março de 2026. 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

Prefeito Municipal de Tremedal 
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